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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 029, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

 
Transfere o Feriado de São João, Padroeiro do
Município, de 24 de junho de 2021 para o dia
28 de junho de 2021 e dá outras providências.

 
O Prefeito do Município de Galinhos, Estado do Rio Grande
do Norte, usando de suas atribuições legais, e na observância
do que a Lei Orgânica do Município:
 
CONSIDERANDO o disposto no calendário de pontos
facultativos e feriados do Município para os órgãos do Poder
Executivo Municipal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Transferir o feriado municipal do dia 24 de junho de
2021, alusivo ao Padroeiro do Distrito de Galos, São João, 
para o dia 28 de junho de 2021.
 
Art. 2º A transferência citada no artigo 1º será válida apenas
para o presente ano.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e
revoga quaisquer disposições em contrário.
 
Galinhos/RN, 22 de junho de 2021.
 
FRANCINALDO SILVA DA CRUZ
Prefeito Municipal
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